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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo n° 2023.0327.002/2023

Tratam os presentes autos de procedimento que tem por objeto a

Aquisição de licença de uso anual do software sistema "cesta de preços".

Após análise, a melhor solução encontrada para a pesquisa de preços foi

por meio de consulta a contratos similares realizados pela mesma empresa, a luz do

art. 23, §4°, da Lei 14.133/21, a saber:

§ 4° Nas contratações diretas por inexigibiiidade ou por

dispensa, quando não for possível estimar o vaiar do objeto na

forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o

contratado deverá comprovar previamente que os preços estão

em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação

pela Administração, ou por outro meio idôneo.

Vale ressaltar que realizamos negociação com a empresa para obtenção de

valores mais adequados à realidade do município, conforme proposta negociada em

anexo.

Após negociação o valor proposto, restou a proposta com o valor de R$

5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
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Conforme documentação anexada, a exclusividade da comercialização do
software foi comprovada nos autos do processo, tendo escopo no art. 74, I, da Lei
14.133/21:

Art. 74. é inexigível a iicitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:

/ - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comerciai exclusivos;

Dom Pedro - MA, 13 de abril de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa


